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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. (Ementa com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. A política de atendimento à pessoa idosa far-se-á por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas, previstas na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994; 

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por pessoas idosas abandonados em hospitais e instituições de longa permanência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos das pessoas idosas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
VI - mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento da pessoa idosa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política Nacional da Pessoa Idosa, conforme a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994. (“caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
Parágrafo único. As entidades governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição de seus programas perante o órgão competente da Vigilância Sanitária e o Conselho Municipal da Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos: (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 14.423, de 22/7/2022)
I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta Lei; 

III - estar regularmente constituída; 

IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 
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